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Gestão Educacional:Ir. Rosa Maria Ruthes

Gestão Educacional:
Ir. Rosa Maria Ruthes

Coordenação Kinder:

Ir. Sonara Maria Oliveira

Ir. Simone Cunha

Coordenação Basis:

Fernanda Salomão

Coordenação Jugend:

Carla Rocco

Coordenação do Ensino Religioso:

Ir. Eliza Mariana Aparecida Silva 

Coordenação de Alemão:

Andréa Finck

Coordenação de Inglês e Espanhol:

Vânia Cristina Gomes

Coordenação da Escola de Música:

Shamir Jean Giupato

Coordenação de Esporte:

Sônia Secco Candido

Coordenação Pastoral Escolar:

Cristiani Santos

Capelão: 

Pe. Júlio Rodrigues Afonso

Recepção Escolar:

Gabriela Aparecida Marques Rodrigues

Patricia Souza da Fonseca

Atendimento:

Suziane Gomes

Ana Paula Medeiros

Assistência Social:

Daniela Motta

Secretária das Coordenações:

Larissa Martins

Bibliotecárias:

Luciene Vrechi

Tatiane Farina

Monitorias:

Ir.M. Josiane Santos de Moura 

Monitora Geral

Suellem Aline Pimenta – Kinder 

(Educação Infantil)

Raquel Fernandes Secci – Kinder e Basis 

(1º ao 5º ano)

Eliane de Fátima Balbino – Basis 

(6º e 7ºs Anos)
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APRESENTAÇÃO

Gestão Educacional:Ir. Rosa Maria Ruthes

Ir. Rosa Maria Ruthes
     Gestora Educacional

              Sejam bem-vindos à comunidade escolar do Colégio Mãe 
de Deus! Vocês agora fazem parte de uma instituição com a missão 
de “agregar conhecimento por meio da Pedagogia de Schoenstatt e 
proporcionar uma educação de qualidade, com formação humana, 
católica, de carisma mariano e com valores cristãos, para atender às 
exigências da sociedade contemporânea”.
Somos integrantes de uma instituição de ensino que oferta um cur-
rículo integral, que aplica tecnologias inovadoras, que busca a inter-
nacionalização do ensino em nível regional e que tem seu foco no 
desenvolvimento humano, embasados nos valores da ética e da fé 
cristã, da transparência, da honestidade, da cidadania e da respon-
sabilidade. 
            O presente Regulamento Interno recolhe um conjunto de orien-
tações sobre o funcionamento do Colégio Mãe de Deus. Está em 
acordo com o regimento, normas e práticas estabelecidas, além de se 
embasar na legislação em vigor do País. É importante que pais e res-
ponsáveis, juntos aos estudantes, façam uma leitura atenta de todos 
os itens. Nosso objetivo é transferir, aos estudantes e às famílias, co-
nhecimento para atuarem com autonomia e liberdade. Assim, unidos 
à Pedagogia de Schoenstatt, proposta por Padre Kentenich, possamos 
juntos responder a um problema central da sociedade atual, as ques-
tões essenciais da vida e convivência numa sociedade líquida.
            O Regulamento prevê e garante as regras de convivência que 
asseguram o cumprimento do projeto educativo curricular e extra-
curricular do CMD. Busca a harmonia das relações interpessoais o 
pleno desenvolvimento físico, intelectual, cultural, religioso, espiritual 
e cívico dos alunos e de toda a comunidade escolar.

                  Cordialmente,
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1. Horário das aulas
2. Carteirinha de Identifi cação
3. Atrasos
4. Saída antecipada
5. Entrada de veículos – Embarque e desembarque 
6. Uniforme
7. Celular
8. Serviços de atendimento à saúde.
9. Achados e perdidos
10. Uso dos computadores na biblioteca
11. Cópias e impressões 
12. Direitos e deveres dos alunos
13. É vedado aos alunos
14. Das ações Pedagógicas Educativas e Disciplinares
15. Avaliação da aprendizagem
15.1. Provas de 2ª chamada
15.2. Recuperação de estudos
15.3. Recuperação Final após o período letivo
15.4. Aprovação Direta
15.5. Retenção do(a) aluno(a)
16. Atendimento aos pais ou responsáveis

SUMÁRIO
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NORMAS PARA O FUNCIONAMENTO DO COLÉGIO

1. HORÁRIOS DAS AULAS

1.1. Kinder –  (Kinder 1 ao Kinder 5) 

Período Entrada Saída
Matutino

Vespertino
Integral

8h
13h30

8h

12h
17h30
17h30

1.2. Kinder (1º ao 3º Ano) e Basis (4º e 5º Ano)

Período Entrada Saída
Matutino

Vespertino
Integral

8h
13h30

8h

12h15
17h45
17h45

1.2.1. Contraturno

1.3. Basis (6º e 7º Ano) e Jugend (8º ao Ensino Médio)

Período Entrada SaídaA lmoço
Integral 8h 17h 12h30 às 13h50

OBS: O(a) aluno(a) só poderá permanecer no Colégio após os ho-
rários  das aulas participando de alguma atividade



8 Regulamento interno 
2 0 1 8 / 2 0 1 9 

Educação integral em
 tem

po integral 

    2. CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO

É obrigatório, a partir do 4º ano, o porte da carteirinha de iden-
tifi cação para o controle de entrada e saída do Colégio através 

das Catracas.

a) Em caso de esquecimento da carteirinha por 3 vezes, o(a) alu-
no(a) será advertido por escrito.
b) Em caso de perda ou dano, o (a) aluno(a) deverá solicitar a 2ª via, 
no setor de atendimento, recolhendo a taxa estipulada.
c) Em caso de validade vencida, a mesma será trocada sem custos.

3.ATRASOS 

O atraso prejudica a qualidade da aula e o aprendizado do(a) alu-
no(a). É importante, portanto, que seja evitado.
a) Após a ocorrência de 3 atrasos, sem justifi cativa, o(a) aluno(a) 
será advertido e o fato comunicado aos pais e/ou responsáveis.
b) O(a) aluno(a)só poderá entrar na sala até o início da 2ª aula. A 
partir disso, só com apresentação de atestado médico.
c) Não haverá tolerância de atraso para a entrada em sala de aula 
após o intervalo.

4. SAÍDA ANTECIPADA

Caso o(a) aluno(a) necessite sair mais cedo acompanhado do seu 
responsável, é imprescindível que o responsável avise com antece-
dência a coordenação.

5. ENTRADA DE VEÍCULOS – EMBARQUE E DESEMBARQUE

Os horários devem ser observados, evitando congestionamento de 
carros na entrada e saída dos alunos.
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a) O limite de velocidade é de 10km por hora.
b) Não descer do carro para retirar ou colocar as mochilas; 
nossos colaboradores ajudarão os alunos.
c) Não será permitido parar e estacionar o carro dentro do 
colégio.
d) As regras de trânsito valem também dentro do Colégio. As crian-
ças deverão estar no banco de trás com cinto de segurança, em ca-
deirinhas ou assentos suspensos, conforme a idade da criança.

6. UNIFORME

a) É obrigatório o uso diário do uniforme escolar, conforme modelo 
próprio da Instituição, em todas as atividades desenvolvidas no Colé-
gio. (veja descrição abaixo).
b) Os tênis deverão ser de uma única cor, conforme o padrão do uni-
forme e as meias, de preferência, brancas.
c) Não é aceitável o uso de sandálias, chinelos, botas e sapatos so-
ciais. Somente haverá exceção para o(a)  aluno(a) que necessitar de 
bota ortopédica ou que, por algum motivo médico, não possa usar 
sapatos fechados (ferimentos, torções, etc...) Nesse caso, o (a) alu-
no(a) deverá apresentar a justifi cativa emitida pelo responsável, por 
escrito, na portaria do Colégio.
d) Não será permitida a entrada de alunos sem uniforme, a não ser 
por autorização da coordenação, após justifi cativa dos pais ou res-
ponsáveis.
e) Para os dias frios, será permitido o uso de agasalhos de lã, desde 
que sejam de uma só cor e que mantenham o padrão de cor do unifor-
me (preto, branco ou azul marinho – sem detalhes de outras cores). 
f) Visando à segurança e o bem-estar dos alunos, solicita-se aos pais 
ou responsáveis que instruam os alunos a não utilizarem joias, ade-
reços chamativos e piercing nas atividades escolares. 
g) Ficam proibidos os ajustes e/ou alterações da modelagem do uni-
forme.
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6.1.UNIFORME DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Uniforme Diário (Kinder 1 ao Kinder 5)

- Camiseta branca (manga curta ou longa) com a marca do Colégio.
- Calça ou bermuda azul com a marca do Colégio.
- Shorts saia com a marca do Colégio.
- Meias brancas, com tênis preto ou azul marinho.

OBS: No inverno, acrescenta-se a jaqueta com capuz de moletom 
azul  marinho com a marca do Colégio.

      Uniforme completo de gala (Kinder 1 ao 3º ano)

Para as meninas:
-  Vestido azul marinho.
-  Blusa branca e cinto laranja, 
-  Meias brancas e sapato preto.

Para os meninos:
- Calça e colete azul marinho.
- Camisa branca e gravata laranja.
- Meias brancas e sapato preto.

6.2.  UNIFORME DO ENS.FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO

         Uniforme Diário (1º ano ao Ensino Médio)

Para os meninos: 
- Calça azul marinho com a logomarca do Colégio.
- Camiseta branca com a logomarca do Colégio.
- Meias brancas.
- Tênis branco, preto ou azul marinho.
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Para as meninas:
- Calça azul marinho com a logomarca do Colégio.
- Camiseta branca com a logomarca do Colégio.
- Bata branca com a logomarca do Colégio.
- Meias brancas 
- Tênis branco, preto ou azul marinho.

Para a Educação Física:
 
- Camiseta branca com a marca do Colégio.
- Bermuda azul marinho com a marca do Colégio.
- Meias brancas com tênis branco, preto ou azul marinho.

OBS: No caso de dúvidas, consultar o manual do uniforme.

7. CELULAR 

Não será permitido utilizar-se de aparelhos eletrônicos (celulares, 
aparelhos de som e outros), que não estejam vinculados ao processo 
de ensino e aprendizagem.

8. SERVIÇO DE APOIO À SAÚDE

O Colégio possui um espaço de atendimento à saúde e uma pessoa 
responsável para melhor atender a comunidade escolar. Porém, algu-
mas orientações são importantes, tais como:

a) O Colégio não se responsabiliza pela compra de medicamento por 
solicitação do responsável pelo(a) aluno(a). Também não poderá au-
torizar a saída do(a) aluno(a) para comprá-lo.
b) A ministração de todo medicamento só será feita mediante o re-
gistro escrito e assinado pelo responsável ou apresentação da recei-
ta médica, com a especifi cação da dosagem e horário. O Colégio não 
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se responsabiliza pelo não atendimento a pedidos verbais.
c) Em casos de acidentes mais graves, é acionado o SOS Uni-

med e o(a) aluno é encaminhado ao hospital mais próximo, 
acompanhado da técnica em enfermagem. Os pais serão avisa-

dos e irão ao encontro do(a) aluno(a).
d) Não serão fornecidos relatórios do ocorrido por escrito.

9. ACHADOS E PERDIDOS

É importante que a família conscientize o(a) aluno(a) sobre quais ob-
jetos são adequados para trazer ao Colégio.

a) O Colégio não se responsabiliza pelos objetos e uniformes perdidos.
b) Os objetos sem identifi cação, encontrados nas dependências do 
Colégio, fi carão nos achados e perdidos na Biblioteca. Ao fi nal de 
cada semestre letivo, os objetos que não forem retirados, serão doa-
dos para Instituições carentes (creches).
c) Recomenda-se que os pais identifi quem os objetos dos alunos.

10. USO DOS COMPUTADORES NA BIBLIOTECA

a) Os(as) alunos(as) poderão utilizar os computadores da Bibliote-
ca para pesquisa somente em horários de contraturno ou intervalo. 
Caso haja muitos alunos para a utilização dos computadores, as bi-
bliotecárias estipulam 15 minutos para cada um.
b) A utilização da internet será permitida, restringindo-se, entretan-
to, o acesso a páginas de conteúdo educacional, informacional ou 
institucional concernentes aos componentes curriculares e assuntos 
relacionados à formação escolar.
c) As páginas de conteúdos não permitidos à área educacional serão 
bloqueadas pelo técnico de informática.
d) Não é permitido acessar programas de comunicação de rede so-
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cial de qualquer tipo.
e) Não é permitido acessar os serviços de jogos online que 
não sejam de caráter educativo; acessar apenas os jogos per-
mitidos pela coordenação.
f) O acesso de serviço de correio eletrônico (email) será permitido 
mediante autorização da coordenação.
g) O usuário que for surpreendido utilizando indevidamente os equi-
pamentos, contrariando as normas estabelecidas de funcionamento, 
será punido pela equipe da gestão do Colégio.

11. CÓPIAS E IMPRESSÕES

a) É disponibilizado, na Biblioteca, o serviço de impressão de traba-
lhos e cópias com custo, conforme Regulamento próprio, em horá-
rios de intervalos.

b) Não é permitido cópia de livros e apostilas na íntegra devido aos 
direitos autorais.

12. DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS

São direitos do(a) aluno(a):

I. participar de todas as atividades escolares, religiosas, culturais, so-
ciais, cívicas, artísticas e recreativas destinadas a sua formação e 
promovidas pelo estabelecimento;
II. tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e 
do(s) Regulamento(s) Interno(s) do estabelecimento de ensino, no 
ato da matrícula;
III. ser respeitado, sem qualquer forma de discriminação;
IV. solicitar orientação, de forma respeitosa, a professores, coorde-
nadores e colaboradores em geral quanto a seu desenvolvimento 
escolar;
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V. ser informado sobre o Sistema de Avaliação do estabele-
cimento de ensino;

VI. tomar conhecimento do seu aproveitamento escolar e de 
sua frequência, no decorrer do processo de ensino e aprendiza-

gem;
VII. solicitar, pelos pais ou responsáveis, revisão do aproveitamento 
escolar dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir da di-
vulgação do mesmo;
VIII. realizar as atividades avaliativas, em caso de falta às aulas, me-
diante justifi cativa escrita e/ou atestado médico, apresentado à coor-
denação de curso, em um prazo de 72 horas após a realização das 
mesmas;
IX. utilizar-se das instalações e dependências do estabelecimento 
que lhe forem necessárias, na forma e nos horários reservados.

São deveres do(a) aluno(a):
I. respeitar, de acordo com os princípios cristãos, os ambientes da 
Instituição e os outros utilizados em atividades de campo;
II. manter e promover relações de cooperação no ambiente escolar;
III. realizar as tarefas escolares defi nidas pelos docentes;
IV. atender às determinações dos diversos setores do estabeleci-
mento de ensino, nos respectivos âmbitos de competência;
V. participar de todas as atividades curriculares programadas e de-
senvolvidas pelo estabelecimento de ensino;
VI. cooperar na manutenção da higiene, na conservação das instala-
ções escolares e na preservação do meio ambiente;
VII. compensar, junto com os pais, os prejuízos que vier a causar ao 
patrimônio da escola, quando comprovada a sua autoria;
VIII. cumprir as ações disciplinares do estabelecimento de ensino.
IX. providenciar e dispor, sempre que possível, do material solicitado 
e necessário ao desenvolvimento das atividades escolares;
X. tratar, com respeito e sem discriminação, professores, funcioná-
rios, colegas e demais integrantes da comunidade escolar;
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XI. comparecer, pontual e devidamente uniformizado, às au-
las e demais atividades escolares;
XII. comunicar, ao setor competente, qualquer irregularidade 
de que tiver conhecimento;
XIII. responsabilizar-se pelo zelo e devolução dos livros e outros ma-
teriais pertencentes à biblioteca escolar dentro do período determi-
nado;
XIV. utilizar, com objetivo focado na pesquisa, os computadores per-
tencentes à biblioteca escolar;
XV. observar os critérios estabelecidos na organização do horário 
semanal, deslocando-se para as atividades e locais determinados, 
dentro do prazo estabelecido para o seu deslocamento.

13. É VEDADO AO ALUNO:

I. trazer para o Colégio material de natureza estranha ao estudo;
II. ausentar-se do estabelecimento escolar sem prévia autorização 
da coordenação;
III. permanecer na frente do Colégio, na recepção, seja na entrada ou 
na saída das aulas;
IV. receber, sem a prévia autorização da Gestão, pessoas estranhas 
ao funcionamento do Estabelecimento de Ensino;
V. Discriminar, usar de violência simbólica, agredir fi sicamente e/ou 
verbalmente colegas, professores e demais colaboradores do Colégio;
VI. Namorar nas dependências do Colégio;
VII. Expor colegas, colaboradores, professores ou qualquer pessoa 
da comunidade escolar a situações constrangedoras;
VIII. Entrar e sair da sala durante a aula, sem a prévia autorização do 
respectivo professor;
IX. Ausentar-se do Colégio durante as aulas, seja no período matutino 
ou vespertino (Os recreios (intervalos) fazem parte do período letivo);
X. Consumir ou manusear quaisquer tipos de drogas ilícitas nas de-
pendências do Colégio;
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XI. Fumar nas dependências do Colégio;
XII. Comparecer às aulas embriagado ou com sintomas de 

ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XIII. Utilizar-se de aparelhos eletrônicos (celulares, aparelhos de 

som e outros) no ambiente escolar, que não estejam vinculados ao 
processo de ensino e aprendizagem;
XIV. Portar armas brancas ou de fogo e/ou instrumentos pérfuro- 
cortantes que possam colocar em risco a segurança das pessoas; 
XV. Portar material que represente perigo para sua integridade moral 
e/ou física ou de outrem;
XVI. Usar trajes que não correspondam à fi losofi a da Instituição;
XVII. Usar exageradamente presilhas, pulseiras e adornos;
XVIII. Usar piercing ou alargadores de orelha no ambiente escolar;
XIX. Registrar, divulgar ou postar,  por qualquer meio de publicidade 
(redes sociais), ações que envolvam direta ou indiretamente o nome 
da escola, sem prévia autorização da Gestão;
XX. promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou 
campanhas de qualquer natureza no ambiente escolar, sem a prévia 
autorização da Gestão.

14. DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS EDUCATIVAS E DISCIPLINARES

O propósito da disciplina escolar não é punir, mas promover a mo-
difi cação de comportamentos inadequados. As medidas serão em-
pregadas para atingir uma conduta saudável, contribuir para ajuda, 
autocontrole e atitudes mais responsáveis dos alunos. As principais 
ações pedagógicas educativas e disciplinares são:

I. orientação disciplinar com ações pedagógicas dos professores, 
dos Coordenadores e Gestor Educacional;
II. registro e comunicação, por escrito, dos fatos ocorridos, envolven-
do o aluno, com assinatura dos pais ou responsáveis; 
III. convocação dos pais ou responsáveis, quando criança ou adoles-
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cente, com registro e assinatura;
IV. convocação da família para a tomada de providências 
cabíveis, quando esgotadas as possibilidades no âmbito do 
estabelecimento de ensino. 
V. Todas as ações pedagógicas disciplinares previstas no Regimen-
to Escolar serão devidamente registradas em documento próprio e 
apresentadas aos responsáveis para ciência das ações tomadas.
VI. A qualquer momento,  poderá ser solicitada a presença da Gesto-
ra Educacional.

15. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

a) Na Educação Infantil (Kinder 1 ao Kinder 5),  a avaliação do proces-
so de ensino e aprendizagem não terá caráter de seleção, promoção 
ou classifi cação. A frequência mínima exigida é de 60% do total de 
dias letivos anuais. Essa frequência deverá ser monitorada e quando 
constatada irregularidade ou presença inferior, a Instituição deverá 
informar essa situação ao Conselho Tutelar.
b) O instrumento de avaliação utilizado na Educação Infantil será o 
Portfólio. 
c) O Portfólio é um instrumento de avaliação formativa que consiste 
na seleção de trabalhos signifi cativos do processo ensino e aprendi-
zagem da criança.
d) Para o Ensino Fundamental de 1º ao 9º Ano e 1ª a 3ª séries do 
Ensino Médio, o rendimento mínimo para aprovação direta é a nota 
7,0 (sete vírgula zero) por disciplina. A frequência mínima exigida é 
de 75% (do total da Carga horária do período letivo.
e) O resultado da avaliação será expresso por meio das notas numa 
escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez vírgula zero).
f) A nota trimestral resultará da somatória dos valores atribuídos,  no 
mínimo, a dois instrumentos de avaliação, a critério dos professores 
de cada disciplina.
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g) Os resultados trimestrais serão comunicados aos pais ou 
responsáveis por intermédio do acesso ao Sistema Acadêmi-

co Gennera e/ou reuniões pedagógicas para as quais os pais 
ou responsáveis serão convocados.

15.2. PROVAS DE 2ª CHAMADA

a) Terá direito a realizar as provas de 2ª chamada o (a) aluno(a) que,  
em caso de falta às avaliações, apresentar justifi cativa escrita pelo 
responsável e/ou atestado médico compatível com o dia da prova.

b) O responsável pelo aluno que necessitar realizar a prova de 2ª cha-
mada terá 3 (três) dias úteis após o retorno do(a) aluno(a) às ativida-
des escolares para protocolar o pedido no setor de atendimento do 
Colégio e pagar a taxa determinada por disciplina.

c) A prova de 2ª Chamada abrangerá o conteúdo do trimestre e será 
realizada no período determinado pela coordenação, sendo que é de 
responsabilidade do(a) aluno(a) estar preparado para a execução da 
mesma.

15.3.RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS

a) A Recuperação de estudos contribui para que o aluno alcance os 
objetivos propostos pelas diferentes disciplinas, não sendo seu obje-
tivo principal a recuperação de notas. 

b) A Recuperação de estudos se desenvolve durante o período letivo.

15.4.RECUPERAÇÃO FINAL APÓS O PERÍODO LETIVO

a) A Recuperação de estudos, após o período letivo, destina-se a alu-
nos com frequência mínima de 75% do total de horas letivas e com 



19Regulamento interno 
2 0 1 8 / 2 0 1 9 

Ed
uc

aç
ão

 in
te

gr
al 

em
 te

mpo integral 

resultados de aprendizagem abaixo dos parâmetros estabe-
lecidos pelo Colégio, ou seja, média fi nal inferior a 7,0 (sete 
vírgula zero) em cada disciplina para o Ensino Fundamental e 
Médio. 

b) Os resultados da recuperação deverão incorporar-se aos das ava-
liações efetuadas durante o ano letivo, constituindo-se mais um com-
ponente do aproveitamento escolar.

c) Para o cálculo da média fi nal após a Recuperação Final, utiliza-se 
a seguinte fórmula:

MF = (MA x 2) + (RF x 1)   = 5,0
 3

(MF= Média Final; MA= Média Anual; RF= Recuperação Final)

15.5.APROVAÇÃO DIRETA DO ALUNO

a) A promoção é o resultado da avaliação do aproveitamento escolar 
do(a) aluno(a), aliada à apuração da sua frequência.

b) Para promoção, no Ensino Fundamental e Ensino Médio, o(a) alu-
no(a) deverá apresentar frequência mínima de 75% do total da carga 
horária  do período letivo e média fi nal igual ou superior a 7,0 (sete 
vírgula zero) em cada disciplina , obtida mediante a média aritmética 
das notas trimestrais nas respectivas disciplinas, como segue: 

MA = 1ºT + 2ºT + 3ºT   =   7,0
3

 (MA = Média anual)
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15.6.RETENÇÃO DO(A) ALUNO(A)

a) Estará retido no ano ou série o(a) aluno(a) que:

- apresentar frequência inferior a 75% do total de horas letivas, inde-
pendente do aproveitamento escolar;

- apresentar frequência superior a 75% do total de horas letivas e mé-
dia inferior  a 5,0 (cinco vírgula zero) em cada disciplina, após a Re-
cuperação Final.

b) As decisões fi nais cabem ao Conselho de Classe.

16. ATENDIMENTO AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS

Buscando manter o atendimento individualizado que cada situação 
requer, os pais ou responsáveis podem manter contato com o Colé-
gio por meio do agendamento de dia e horário com as coordenações. 
O agendamento poderá ser feito pelo telefone 3878-6800, opção: 
Coordenação.
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